
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Estadual do Meio Ambiente ​
Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de
Minas - Protocolo

 

Ofício FEAM/URA NM - PROTOCOLO nº. 148/2024

Montes Claros, 04 de outubro de 2024.

À Sra. Mônica Veloso de Oliveira
Chefe Regional da URA NM
Rua Gabriel Passos, 50 - Centro
CEP: 39400-112 – Montes Claros/MG

  

Assunto: Encaminhamos o pedido de cancelamento de Las Cadastro CERTIFICADO Nº 5138
Referência: Processo nº 2090.01.0027692/2024-57

  

 

Prezada Sra. Chefe Regional,

 

 

Encaminhamos para a aprovação de V.Sra o pedido de cancelamento da Licença Ambiental
Simplificada - LAS/Cadastro do empreendedor/empreendimento: Vista Alegre III Energia SPE
Ltda./Complexo Solar Fotovoltaico Vista Alegre – UFVs Vista Alegre III, IV, V,VI, VII, VIII, IX, X, XI,
XII, XIII, XIV, XV, XVI CNPJ: 37.409.572/0001-39; Atividade E-02-06-2 Usina solar fotovoltaica -
 Janaúba - MG, Processo Administrativo Licenciamento: 5138/2020; Fator locacional resultante: 1, Classe
01, pelo motivo: a pedido do empreendedor.

 

 

Observações:

No dia 18/02/2022 através da CERTIDÃO DE TRANSFERÊNCIA DE
RESPONSABILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL N°035/2022 (SEI:  nº 42492545)  foi alterada a
razão social de ATRIA ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA. CNPJ:35.555.652/0001-77, para VISTA
ALEGRE III ENERGIA SPE LTDA., CNPJ 37.409.572/0001-39. Publicada a alteração em 19/02/2022
página: 34.

No dia 19/07/2022 através da CERTIDÃO DE TRANSFERÊNCIA E/OU
COMPARTILHAMENTO DE RESPONSABILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL N° 133/2022 ( SEI
nº 49943257) foi atestado a transferência/compartilhamento e no dia 27/07/2022, página 9, foi publicada 
no DOMG o compartilhamento dessa licença com o seguinte texto:

"A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas torna público
que foi DEFERIDO o requerimento de compartilhamento de responsabilidade administrativa da licença
ambiental abaixo identificada: – LAS cadastro: 1) Vista Alegre III Energia SPE Ltda. / Complexo Solar
Fotovoltaico Vista Alegre – UFVs Vista Alegre III, IV, V,VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV,
XVI - Usina solar fotovoltaica - Janaúba/MG nº da licença 5138 - PA nº 5138/2020. Concedida com
condicionantes, Classe 1. Válida até: 25/11/2030 do responsável Vista Alegre III Energia SPE Ltda.,
CNPJ: 37.409.572/0001-39 entre os titulares: UFV Vista Alegre I e UFV Vista Alegre II Energia SPE
Ltda. CNPJ 35.856.405/0001-00, Vista Alegre I Energia SPE Ltda., CNPJ 37.409.480/0001-59, Vista
Alegre II Energia SPE Ltda., CNPJ 37.410.827/0001-83, Vista Alegre IV Energia SPE Ltda., CNPJ
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37.409.439/0001-82, Vista Alegre V Energia SPE Ltda., CNPJ 37.409.541/0001-88, Vista Alegre VI
Energia SPE Ltda., CNPJ 37.409.488/0001-15, Vista Alegre VIII Energia SPE Ltda., CNPJ
35.856.382/0001-34, Vista Alegre IX Energia SPE Ltda., CNPJ 37.409.641/0001-04, Vista Alegre X
Energia SPE Ltda., CNPJ 35.854.914/0001-02, Vista Alegre XI Energia SPE Ltda., CNPJ
35.856.363/0001-08, Vista Alegre XII Energia SPE Ltda., CNPJ 35.856.352/0001-28, Vista Alegre XIII
Energia SPE Ltda., CNPJ 37.409.685/0001-34, Vista Alegre XIV Energia SPE Ltda., CNPJ
37.435.602/0001-81. (a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional de Meio Ambiente da
Supram Norte de Minas."

 

Atenciosamente,

 

 

 

Marta Rodrigues Barbosa Nunes
Gestora Ambiental/Masp 1164948-0

URA Norte de Minas / Núcleo de Apoio Operacional

 

 

 

 

De acordo:

 

 
Mônica Veloso de Oliveira

Chefe Regional/MASP: 1093882-7
Unidade Regional Norte de Minas - FEAM/ URA NM 

 
 
 
 
 

 
 

 

  

Documento assinado eletronicamente por Marta Rodrigues Barbosa, Servidor(a) Público(a), em
04/10/2024, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Mônica Veloso de Oliveira , Chefe Regional, em 04/10/2024,
às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 98810238 e o
código CRC 65252BA3.

Referência: Processo nº 2090.01.0027692/2024-57 SEI nº 98810238
Rua Gabriel Passos, no. 50, Centro  - Montes Claros - CEP 39400-012 ​
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E-mail - 98900280

Data de Envio: 
  07/10/2024 09:09:31

De: 
  FEAM/Institucional <licenciamento.nm@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    thiago@grupomyr.com.br
    thiago@myrprojetos.com.br
    lucinei.carpio@meioambiente.mg.gov.br

Assunto: 
  SEI: 2090.01.0027692/2024-57 pedido de cancelamento de Las Cadastro CERTIFICADO Nº 5138

Mensagem: 
  
Prezados,

Encaminhamos ofício resposta ao pedido de cancelamento de Las Cadastro CERTIFICADO Nº 5138.

Atenciosamente,

Marta
Núcleo de Apoio Operacional
FEAM - URA NM

Anexos:
    Oficio_98810238.html
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